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S U M Á R I O

1

câmara municipal DE 
tErEsópolisPODER LEGISLATIVO

ANO V - Nº 56

SEXTA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2022
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

P O R T A R I A ................................ Nº 110/2022

                                         O Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, JOSÉ 
LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte: 

PORTARIA

                                     CONSIDERANDO o requerimento nº 083/2022 de autoria do Vereador 
Mauricio Lopes, aprovado em Sessão ordinária do dia 03 de maio de 2022, em que anulou o 
processo legislativo referente ao projeto de Lei complementar nº 008/2021, que originou a Lei 
Complementar Municipal nº 292 de 02 de julho de 2021; 

                                       CONSIDERANDO a soberania do plenário em que aprovou o Requerimento 
por unanimidade, fica o processo legislativo referente ao projeto de Lei complementar nº 
008/2021 anulado.   

                            Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Em 20 de outubro de 2022. 

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
Presidente
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